
Governo Municipal

IPORA, desenvolvendo sem PARAR!

PORTARIA N° 344/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO

SERRAO DE OLIVEIRA REIS. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 14 de março de 2022, '/z (meio) período

de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor MARCELO ROBERTO

SERRAO DE OLIVEIRA REIS, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.

000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob n°. 828.624.602-06, residente e domiciliado

na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de MEDICO
PLANTONISTA. lotado na Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria

n® 140/2018 de 05 de março de 2018.

março de 2022.

Regístre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos
Municípios doParaná

ÔrgBo Oficialdo Municípiode Iporã

Edifio n*. 2479 Página 132-133 Ano: XI

Daía: 17/03/2022

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de

Publique-se, e

Ipora-(PR), 16 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matériapublicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 17/03/2022. Edição 2478.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
hlip://www.diariomuniclpal.com.br/amp/
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I - Conceder, a partir de 14 de março de 2022, a Servidora DULCE
DE CARVALHO TOLEDO, brasileira, casada, portadora da Cédula
de Identidade RG n" 12.346.588 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob
n® 192.214.453-44, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, eq>rovada em
Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR 02 n)01S>
PADRÕES, nomeada através das Portarias n". 318/2001, Portaria n°.
066/2012, Licença referente aos períodos aquisitivos de 01/01/2013 à
31/12/2017 e 15/02/2012à 14/02/2017,Licença Especial de 02 (dois)
meses de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estahito dos

Funcionários Públicos de IporS- Pr.

1! - Retroagiros efeitos desta Portaria a contar de 14 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lporã-(PR), 16 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificadon40E3DC91

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 342/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA ANGELITA DE SOUZA

ANDRIONl. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipori, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuiç<Ses e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESQLVg;

I - Conceder, no dia 09 de março de 2022, Ol(um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ANGELITA DE SOUZA ANDRIONl. brasileira, divorciada,
portadora da Cédulade Identidade RG sob n°.7.021.610-8 • SSP/PR,
e inscrita no CPF/MF sob n®. 005.246.789-95, residente e domiciliada
nesta cidade e comarcade Iporã- Paraná, no Cargo em Comissãode
CHEFE DE DIVISÃO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 064/2021
de 13 de janeiro de 2021, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portariaa contar de 09 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:49C6A384

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARUN" 343/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CONCEICÃO
ZAGÕ DE ARAÜJO. E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO Linz BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçOes e considerando;

o dispostono Ari. 34,§4°da Lein°.835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1- Conceder, a partirde 14 de marçode 2022 a 28 de marçode 2022,
15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
doença a Servidora MARIA CONCEICÃO ZAGO DE
ARAÚJO, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG
n". 3.636.577-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 513.033.109-
53, residentee domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná,
octqiante doCargode PROFESSORA, nomeada através dasPortarias
n®. 074/2001 de 09 de marçode 2001, Portarian°. 144/2021 de 02 de
fevereiro de 2021 e Portaria n' 145/2021 de 02 de fevereiro de 2021,
respondendo pela Direção do CMET Santa Rita de Cássia e CMEl
Sonho Meu, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 14 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16 de março de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:C2E80CF0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARLV N* 344/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA AO SERVIDOR MARCELO ROBERTO

SERRAO DE OLIVEIRA REIS. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 14 de março de 2022, (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor

MARCELO ROBERTO SERRAO DE OLIVEIRA REIS,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n°.
000657493 - SSP/RO, e inscrito no CPF/MF sob n®. 828.624.602-06,
residente e domiciliado na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, ocupante do Cargode IVIEDICO PLANTONISTA. lotado na
Secretaria de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria n®
140/2018 de 05 de março de 2018.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contarde 14 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 16de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identificador:D175F669

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 345/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA AMANDA RIBEIRO

FISTAROL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 15 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
AMANDA RIBEIRO FISTAROL. brasileira, solteira, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.525.810-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 055.247.869-54, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PSICÓLOGO.
nomeada através da Portaria n°. 152/2012 de 02 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 16 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlf1cador:AA71769D

, ESTADO DO PARANÁ
PREFEiriJRAvMUNIClPALDEITAMBARACÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
PORTARIA N" 067/2022

PORTARIA N" 067/2022

SÚMULA: Estabelece a classificação das Instituições
Educacionais da Rede Municipal de Ensino e dá
outras providências.

MÔNICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN, Prefeita do
Município de ITAMBARACÁ. Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,e considerando o art. 73 da Lei Municipal no 1.778,
de 03 de fevereiro de 2020, que trata do Plano de Cargos, Carreira e
Remuneração do Magistério Público Municipal de Itambaracá e da
Lei Municipal n° 1.787/2020 de 27 de março de 2020.

RESOLVE:

Art 1°- Classificar as Instituições Educacionais mantidas e
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com
0 número de alunos por turma:

1 - Porte 1; até 100 (cem) alunos;

II - Porte II: de 101 (cento e um) a 200 (duzentos) alunos;

III - Porte III: de 201 (duzentose um) a 300 (trezentos) alunos;

IV - Porte IV: acima de 300 (trezentos) alunos.

PARÁGRAFO ÚNICO: A classificação de Porte de que trata este
artigo, será estabelecida, observando-se o número de alunos
matriculados até 15 de março de cada ano.

Art. 2° - As instituições educacionais com oferta da educação em
tempo integral, terão para efeito exclusivo da defmiçüo do Porte,
contado em dobro o número de alunos matriculados em regime de
tempo integral,

Art. 3° - A classificação das Instituições Educacionais encontra-se
descrita no Anexo da presente Portaria.

Art. 4°- A atualização da classificação das Instituições Educacionais
descritas nesta Portaria ocorrerá anualmente.

Art. 5° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM 15DEMARÇO DE2022.

MÔNICA CRISTINA ZAMBONHOLZMANN
Prefeita Municipal

Publicado por:
Maria Luciene Jussiani

Código Iden(if1cador:8E3SCEB9

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÁO GERAL
ANEXO - PORTARIA 067/2022

ANEXO

CLASSIFICAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

Toial d« a unos

Publicado por:
Maria Luciene lussiani

Código Identificador:ABDE0I72

SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO GERAL
2° TERMO DE APOSTILAMENTO

APOSTILAMENTO DE REEQUILIBRIO RNANCEIRO

2° TERMO DE APOSTILAMENTO

INEXIGIBILIDADE N" 014/2021

PROCEDIMENTO ADNflNISTRATIVO N™ 135/2021

OBJETO DO CONTRATO N°. 001/2022 - Inexigibilidade
014/2021

Fornecimento de Combustíveis (Óleo Diesel B S-500, Óleo Diesel B
S-10, Gasolina Original Comum, Gasolina Aditivada DT Clean e
Etanol Hidratado), para abastecimento da Frota Municipal, para o
exercício de 2022.

CONTRATANTE - O MUNICÍPIO DE ITAMBARACÁ, Estado
doParaná, pessoajurídicade direito público, devidamente inscrita no
CNPJ n°, 76.235.738/0001-08, com sede na Av. Interventor Manoel
Ribas, 06, neste ato legalmente representada pela Prefeita Municipal a
Si^. Mônica Cristina Zambon Holzmann, brasileira, casada, CPF/MF

www.diariomunicipal.com.br/amc


